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PREGÃO ELETRONICO Nº 085/2025
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA TIPO II, COM FUNCIONAMENTO 24 HORAS, PARA
PACIENTES DE AMBOS OS SEXOS, CONFORME DIRETRIZES DA PORTARIA Nº
3.090/2011 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EM CONSONÂNCIA COM A POLÍTICA
NACIONAL DE SAÚDE MENTAL E A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS)

Ref: RECURSO
Recorrente: HEALTH MAX LTDA
Recorrida: GH SERVIÇOS LTDA

MANIFESTAÇÃO DA PREGOEIRA

Trata-se de recurso interposto pela licitante HEALTH MAX
LTDA em face da decisão desta pregoeira relativa à sua inabilitação, aduzindo, em síntese;

1) Que sua inabilitação foi fundada na ausência de atestado
específico de Residência Terapêutica tipo II;
2) Que exigir que os atestados demonstrem experiência
exclusivamente em Residência Terapêutica Tipo II corresponde a
uma limitação não prevista em edital;
3) Que a recorrente apresentou diversos Atestados de
Capacidade Técnica com comprovação de prestação de serviços
na área de saúde, prisional, em Home Care, e com atendimento
de enfermagem e técnico 24 horas a pacientes;
4) Que comprovou através de atestado o serviço de Home Care,
que disponibiliza enfermeiros, fisioterapeutas e fonoaudiologos,
para atenção primária em saúde, além de psiquiatra e psicólogo;
5) Que os serviços de Home Care realizados pela Recorrente,
por determinação judicial, é de alta complexidade assistencial,
com equipe multiprofissional, atendimento médico, e suporte
emergencial domiciliar, modalidade que se mostra plenamente
compatível com os serviços a serem prestados em Residência
Terapêutica Tipo II;
6) Que os Atestados de Capacidade Técnica apresentados
notadamente os de Home Care, confirmam aptidão e
demonstram a capacidade da empresa em executar o objeto da
presente licitação, sendo assim, cumprem ao requisito editalício,
não sendo legítima a sua inabilitação.
7) Aduz ainda que a habilitação da recorrida foi incorreta, pois
não foram apresentadas as declarações de enquadramento
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ME/EPP e a Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo
(Anexos VIII e V)
8) Requereu a reconsideração da decisão de sua INABILITAÇÃO.

Intimada, em sede de contrarrazões, a recorrida alegou, em
síntese, que a recorrente HEALTH MAX LTDA apresentou apenas atestados que comprovam a
prestação de serviços de Home Care, os quais não são compatíveis com o objeto do certame.
Alegou, ainda, que existem diferenças substanciais entre Residência Terapêutica e Home Care,
destacando, entre as principais, o fato de que a primeira exige a gestão e operação de um
serviço de atendimento coletivo, enquanto o segundo refere-se a um atendimento domiciliar
e individualizado;

Das alegações de que não foram apresentadas as declarações
exigidas, a recorrente esclareceu que não usufruiu dos benefícios previstos na Lei
Complementar nº 123/2006, bem como declarou expressamente a inexistência de fatos
impeditivos à sua participação no certame.

Requereu a improcedência do recurso e a manutenção da
decisão que a julgou vencedora.

É a síntese do necessário.

De início, ressalto que o recurso deve ser conhecido, por

atender aos requisitos de admissibilidade.

No mérito, não merece provimento.

O edital assim exigiu como comprovação de capacitação técnica

a)Um ou mais Atestados de Capacidade

Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove a execução de serviços compatíveis com o objeto desta

contratação.

O objeto da presente licitação, trata-se da CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESIDÊNCIA
TERAPÊUTICA TIPO II, COM FUNCIONAMENTO 24 HORAS, PARA PACIENTES DE AMBOS OS
SEXOS, CONFORME DIRETRIZES DA PORTARIA Nº 3.090/2011 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE,
EM CONSONÂNCIA COM A POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE MENTAL E A REDE DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL (RAPS)
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Conforme a CARTILHA /PROTOCOLO SAÚDE MENTAL SERVIÇO
RESIDENCIAL TERAPÊUTICO (SRT)/ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, os serviços de
RESIDENCIA TERAPÊUTICA são assim descritos :

“A convivência em uma casa é um trabalho delicado, cotidiano,

intenso, dinâmico e, por vezes, sujeito a desencontros e tensões. Soma-se a

isso o fato de que numa casa como um SRT estamos ao mesmo tempo

falando de uma moradia mas também de um serviço, ou seja, está sempre

presente um desafio entre propiciar um espaço em que cada morador deve e

pode chamar de “sua casa” mas também há que se adotar e seguir regras

coletivas mínimas de convívio, higiene e ambiência. Um SRT deve, também,

esforçar-se ao máximo para que os moradores acessem os cuidados de saúde

necessários para garantir seu bem-estar da melhor maneira possível de

acordo com seu Projeto Terapêutico Singular (PTS).

A organização da rotina da casa respeitando a individualidade

de seus moradores é tarefa primordial. Essa organização deve se dar de forma

participativa, por meio de assembleias ou reuniões dos moradores com a

equipe, reuniões de equipe e apoio matricial com o CAPS de referência.

Um SRT também deve estabelecer Projetos Terapêuticos

Singulares para cada um de seus moradores com a participação dos serviços

da rede, em especial o CAPS Adulto de referência, bem como propiciar,

estimular e respeitar as relações e vínculos estabelecidos entre moradores e

equipe de modo a reforçar o cumprimento dos objetivos estabelecidos no PTS.

Devem ser garantidos espaços de educação permanente aos

técnicos e cuidadores das Residências, organizados juntamente com as

equipes de saúde e/ou outras a partir da demanda elencada pelos
coordenadores das Residências Terapêuticas”.

A mesma cartilha define como RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA tipo II:

“Modalidade de moradia destinada àquelas

pessoas egressas de longas internações em hospitais psiquiátricos ou de

tratamento e custódia com maior grau de dependência, que necessitam de

cuidados intensivos específicos, do ponto de vista da saúde em geral, que

demandam ações mais diretivas com apoio técnico diário e pessoal, de

forma permanente. Este tipo de SRT deve acolher no máximo 10 (dez)

moradores, não podendo exceder este número”

Baseado nisso, não é contestada a capacidade da recorrente em
ofertar dos serviços multidisciplinares e de saúde, ela comprovou através dos atestados
apresentados que possui ampla experiência porém, o objeto do presente certame não se
limita somente na oferta de cuidadores, enfermeiros, e equipe técnica.
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O objeto deste certame vai além, sendo sua complexidade
evidenciada no edital, especialmente quando elenca as obrigações da contratada, conforme
trecho das páginas 18 e 19:

A CONTRATADA será responsável por implantar, gerenciar e administrar,

de forma integral, o Serviço de Residência Terapêutica Tipo II, destinado ao acolhimento de até

10 (dez) moradores, de ambos os sexos, garantindo suporte contínuo nas atividades da vida

diária, na manutenção do funcionamento operacional do serviço e na condução da rotina e

dinâmica de cuidados aos residentes.

A gestão do serviço deverá ser realizada em regime ininterrupto de 24 (vinte e

quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, devendo ser observados, no mínimo, os

seguintes requisitos:

1.Buscar imóvel para locação compatível com a capacidade de até 10 (dez)

moradores, com espaço adequado conforme as portarias vigentes, obrigatoriamente localizado

na zona urbana do município.

2.Apresentar o Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros, conforme

exigido pela Lei Estadual nº 16.140/2007, art. 128.

3.Apresentar Alvará de Funcionamento e Licença Sanitária, emitidos pela

autoridade sanitária local (Prefeitura Municipal), autorizando o funcionamento da unidade,

com atividade econômica compatível com o objeto (ex.: atendimento psicossocial, assistência a

portadores de transtornos mentais, deficiência intelectual, dependência química ou CNAE

correlato).

4.Apresentar Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo COREN/SP,

para os serviços de enfermagem.

5.Realizar acolhimento residencial em regime integral (24 horas/dia), para até

10 (dez) moradores, com acompanhamento especializado contínuo em todos os turnos.

6.Providenciar a vinculação imediata dos moradores à rede de saúde do

município de Leme.

7.Fornecer alimentação diária completa (café da manhã, almoço, café da tarde e

jantar) a todos os moradores, inclusive aos finais de semana e feriados. Caso necessário, a

equipe técnica poderá agendar avaliação com nutricionista da Rede SUS.

Sendo assim, o objeto deste certame ultrapassa a simples
prestação de serviços que envolvem cuidados médicos, de enfermagem ou reabilitação em
domicílio (Home Care). Ele exige o gerenciamento de moradias destinadas ao atendimento
coletivo de pessoas com transtornos mentais, que viveram por longos períodos em hospitais
psiquiátricos e que não possuem vínculos familiares ou condições de morar sozinhas. A
finalidade do serviço é promover a reconstrução da autonomia e a ressocialização dos
indivíduos atendidos.

A comprovação apresentada pela recorrida, por meio da juntada
de Atestado de Capacidade Técnica, demonstra que os serviços prestados de cuidados
médicos, abrange também a administração e o gerenciamento de moradias. O referido
atestado menciona a atuação de profissionais como coordenador, cozinheiros e empregadas
domésticas, evidenciando que, além da manutenção do espaço físico, há a promoção de
regras coletivas mínimas de convívio, higiene e ambiência — elementos essenciais e
característicos do modelo de Residência Terapêutica. (vide abaixo)
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Por fim, as alegações de que a habilitação da recorrida foi
incorreta, pois não foram apresentadas as declarações de enquadramento ME/EPP (Anexo
VIII), e a Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo (Anexo V), não procedem.

Primeiramente, cumpre ressaltar que todos os licitantes, no
momento do cadastramento da proposta inicial, realizam as declarações exigidas em campo
próprio do sistema, como condição para participação no certame.

Neste sentido é conveniente trazer à baila os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade que regem a licitação na modalidade pregão, e para
tanto socorremo-nos das precisas lições de Marçal Justen Filho:

“A Administração está constrangida a adotar alternativa que

melhor prestigie a racionalidade do procedimento e seus fins. Não seria legal

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

T
R

ÍC
IA

 D
E

 Q
U

E
IR

O
Z

 M
A

G
A

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fe

itu
ra

le
m

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
43

2-
66

0D
-0

D
D

D
-7

C
B

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
43

2-
66

0D
-0

D
D

D
-7

C
B

E



Prefeitura do Município de Leme

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Dr. Armando de Salles de Oliveira, 1.085 • 3º Andar • Centro • CEP 13610-220 • Leme • SP •

CNPJ: 46.362.661/0001-68 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br

encampar decisão que impusesse exigências dissociadas da realidade dos

fatos ou condições de execução impossível. O princípio da

proporcionalidade restringe o exercício das competências públicas,

proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda dos interesses

públicos e privados em jogo. Incumbe ao Estado adotar a medida menos

danosa possível, através da compatibilização entre os interesses sacrificados e

aqueles que se pretende proteger. Os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade acarretam a impossibilidade de impor conseqüências de

severidade incompatível com a irrelevância dos defeitos. Sob esse ângulo, as

exigências da Lei ou do Edital devem ser interpretadas como instrumentais...”

(Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. São Paulo:

Dialética, 2000)

No caso em que uma questão formal não inviabiliza a essência
jurídica do ato, é dever da Administração considerá-lo como válido, aplicando o princípio do
formalismo moderado.

Anoto também que se examinados os documentos
apresentados pela RECORRIDA, identifica-se a juntada da Declaração de Inexistência de Fato
Impeditivo junto à página 02.
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E ademais, da ausência de juntada da Declaração de
enquadramento ME/EPP, a recorrida não se utilizou de quaisquer dos benefícios da Lei
Complementar 123/06, para tal, (empate fícto, p ex), com o quê, em nada importa,
efetivamente, a comprovação de sua condição ou não de ME e ou EPP, ainda, que, como
retro descrito, isto tenha sido suficientemente feito no cadastramento da proposta inicial

Ante o exposto, mantenho a decisão proferida.

A autoridade superior para julgamento.

Leme/SP, 02 de outubro de 2.025

Patrícia de Queiroz Magatti
PREGOEIRA
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